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OBJETO: LOCAÇAO BE IMÓVEL.

PREFEITIJKA

MUNICIPAL

DE MARABÁ

EMENTA: DIRl':iTO ADMINISIRATIVO.

lmi-:nta. CONTRAIOS.LICriAÇOES

CONTRATAÇÃO, POR INEXIGIHILIDADL DT

\í

LIClTAÇAO, PARA LOCAÇAO Dl- TMOVL.IS D\i

TERCEIROS. ADiriVO Dl- PRORROGAÇÃO OO

PICA/0 DE VIGÊNCIA. RL:AJUST1' POR Mi-IO ^

DE APOS'riLAMENI'0. SUBMISSÃO DP:

LEGISLAÇAO APLICAVEL (CONSIITUIÇAO

FEDERAL - LEI N° 14.133, DE 2021 c LI-:i N" 8.245, j

DE 1991) MINUTAS PADRONIZADAS Di: !

CONTRATO E DE ADITIVO AO CRIVO DA !

PROCURADORIA GIÍRAL DO MUNICIPKL

DISPLINSA DE líNVIO DOS INSTRUMENTOS

PARA APRIÍCIAÇAO JURÍDICA PELA

PROCURADORIA GERAL DO ESPADO. NOS

TERMOS DA LEI MUNICIPAL N“ 17.360. Dl-; i

2009, ai;i'p:rada pela lei municipal N”

18.166, DE 2022. 0RÍP:NTAÇÕP:S JURÍDICAS 1

GERAIS PARA ANÃLISE DOS PROClvSSOS DP:

OBJE TO IDÊNTICO.

1)0 REI.ATORIO

l'rata-sc de sugestão ao Procurador-Gei-al do Município de Marabá, para Iirmar

eniendimenio e ser exarado Parecer Referencial para cslabclecer recomendações para a i

celebração dc conlralos de locação, por inexigibilidade de licitação. íundamenlada no

' art. 74, V, da Lei n" 14.133. dc 2021, dc aditivos dc prorrogação c reajuste dc tais |
contratos, nos quais a Administração Públic^iguh: como locatária, considerando os i

i f\ I \
I recorrentes pedidos de parecer juridico/pelas secretan ateria.v ■s munici li acerca

V.
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em prol da celeridade e eficiência administrativa, observadas as formalidades legais e

atendido 0 interesse público.

B o relatório.PREFEITURA

MUNICIPAL

DE MARABÁ Passo às razões.

DAS RAZÕES

DO PARECER REFERENCIAL

Preliminarmente, importa registrar que o Parecer Referencial c uma

manifestação jurídica emitida sobre matérias idênticas c recorrentes, que dispensam a

análise individualizada pela Procuradoria, sempre que o caso concreto se amoldar aos

termos das citadas manifestações.

Além do volume de processos cm curso sobre a temática, a questão jurídica é

de baixa complexidade, consistindo a análise da legalidade dos processos dc

incxigibilidadc para a locação de imóvel, prorrogações c reajustes subsequentes, nas

modelagens previstas na Lei n° 14.133. dc 2021, nos quais a Administração Pública

figure como locatária. Apenas algumas questões pontuais demandam peculiaridades de

uma análise individualizada.

Assim, a presente manifestação segue com a dclinição dos contornos jurídicos

que autorizam a adoção do parecer referencial, destacando que incumbe à

Administração, por meio da autoridade competente, atestar que o caso concreto se

amolda aos termos da manifestação jurídica referencial.

frise-se que cm caso dc dúvida jurídica específica devidamente individualizada

ic(y poderáque não se enquadre nos moldes da manifestação referencial, o órgão ju

ser instado a se pronunciar. %

O presente Parecer Referencial é elaborado sob o prisma estritamente jurídico,

não adentrando, portanto, na análise da conveniência c oportunidade dos atos

praticados no âmbito da Secretaria, nem cm aspectos dc natureza cmincntcmcnte

técnica, financeira, orçamentária e adrpiflf
A

delimitação legal dc atribuiçoc;^ deste

ativa, considerando, vsobretudo, a

^im relação ^^s^es, pt
íatSa

iremos dargao.

^ A /V
Folha 31 - Paço Municipal

Tels.; (94) 3322-4666-e-rhail: progcrn@niara

8508-970 - M ara

Tpa.gov.br



premissa de que a autoridade competente se municiou dos conhecimentos específicos

imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da Administração, observando

os requisitos legalmentc impostos.
PREFEITURA

MUNICIPAL

DE MARABÁ

A emissão de Parecer Referencial possui previsão expressa na I.ci Municipal n°

17.360, de 20 de julho de 2009, que foi alterada pela Lei Municipal n” 18.166. de 21

de dc/embro de 2022, sendo de competência dos Procuradores do Município, para

submissão ao Procurador-Geral de proposição dc Súmula Administrativa,

seguintes termos:

nos

Art. 15. Aos Procuradores do Município compclc:

Xll - propor, ao Procurador-Geral do Município, mediante Parecer

Referencial subscrito, no mínimo, por 1/3 (um terço) dos membros da

carreira, Súmula Administrativa da Procuradoria-Gerai do Município.

O Parecer Referencial tem por escopo padroni/ar as manifestações jurídicas

sobre matérias idênticas c recorrentes que, em razão do grande volume, possam

impactar a atuação do órgão consultivo ou mesmo a celeridade dos serviços

administrativos, permitindo a dispensa de análise jurídica particularizada sempre que

caso concreto se amoldar pcrfciíamente aos termos da manifestação referencial.

0

frata-sc de medida de aprimoramento de gestão que eletiva

constitucional da eficiência, assegurando maior agilidade no Huxo dc trabalho e

promovendo a racionalização da atividade do órgão jurídico, além dc conferir maior

celeridade aos procedimentos administrativos.

o principio

1)0 PUOCfcSSO LICITATÒRIO E DA ÍNEXIGIIÍIIJDADE NA LOCAÇÃO DE

ÍMÓVEÍS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA \/7\

A Lei n*^ 14.133, dc 2021, introduziu mudanças substanciais no processo dc

locação de imóveis pela Administração Pública, difercnciando-sc significativamcntc

da abordagem estabelecida pela Lei n‘ 8.666, de 21 dc junho dc 1993. Enquanto a

legislação anterior previa a locação dc imóveis como uma hipótese dc dispensa de

licitação (art. 24, inciso X), a nova lei estabelece, como regra, a obrigatoriedade da

licitação m^ia, coníorme os termos do art. 5t>xaput, combinado com o art. 74, capul,

iíteiso yfq §5\da Lei n“ 14.133 £2021.
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Assim, se houver mais de um imóvel capaz de atender às necessidades da

Administração, a realização de licitação c imperativa.

PREFEITURA

MUNICIPAL

DE MARABÁ

Contudo, quando as características das instalações ou localização específica

tornarem necessária a escolha de um único imóvel, a licitação será inexigível.

Rssa nova sistemática busca equilibrar competitividade e flexibilidade, com o

objetivo de atender às demandas específicas da Administração Pública, promovendo

uma gestão mais eficiente dos recursos públicos. |

Estabelecidas essas premissas e considerando as particularidades do processo

de passa-se à análise dos requisitos essenciais a serem observados c implementados

pelos órgãos da yVdministração Pública para a locação de imóveis, prorrogações de

prazo e reajustes subsequentes por meio de inexigibilidade de licitação.

A inexigibilidade de licitação para a locação de imóvel pela Administração

encontra previsão no art. 74, V, da Lei n° 14.133, de 2021:

Art. 74.. E inexigível a licitação quando inviável a competição,

cm especial nos casos de:

(...)

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de

instalações c de localização tornem necessária sua escolha.

Art. 51. Ressalvado o disposto no inciso V do caput do art. 74

desta Lei, a locação de imóveis deverá ser precedida de licitação

e avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos

custos de adaptações e do prazo de amortização dos

investimentos necessários.

%
O novo diploma ressalvou, porem, as situações cm que não há viabilidade de

competição, como quando as características dc instalações c de localização tornem

necessária a escolha de um determinado imóvel. Ou seja, pela Lei 14.133, dc 2021,

quando apenas um único imóvel c capaz de satisfazer o interesse pi^lico, c possível

ser concretizada a contratação direta, afastando-se a necessidade d^realização de
proccss</dc csc^ha c dc ampla com^rrência. >^\
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Assim como cm qualquer hipótese de licitação inexigível, a inviabilidade de

competição deve estar presente no caso concreto para que se viabilize a contratação

direta. Nessas situações, a disputa não é factível em razão da singularidade do imóvel

em relação às suas características de instalações e de localização que impedem a

seleção através de um certame licitatório.

PREFEITURA

MUNICIPAL

DE MARABÁ

OS REQUISITOS PAIUV CONFIGURAÇÃO DA IIIPÒIESE DE

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEIS PELA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

A sequência da análise, o § 5° do art. 74, da Lei n® 14.133, de 2021 pontua

requisitos a serem obedecidos visando à locação de imóvel por inexigibilidade de

licitação, veja-se:

Art. 74

,(•••)

§ 5' Nas contratações com fundamento no inciso V

do caput deste artigo, devem ser observados os seguintes

requisitos:

I -- avaliação previa do bem, do seu estado de conservação, dos

custos de adaptações, quando imprescindíveis às necessidades

de utilização, e do prazo de amortização dos investimentos;

II - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e

disponíveis que atendam ao objeto;

III - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a

ser comprado ou locado pela Administração e que evidenciem

vantagem para ela.

1. AVALIAÇÃO PRÉVIA DO BEM, DO SEU ESTADO DE CONSERVAÇÃO,

DOS CUSTOS DE ADAPTAÇÕES, QUANDO IMPRESCINDÍVEIS ÃS

NECESSIDADES DE UTILIZAÇÃO E DO PlUVZO DE AMOI^IZAÇÃO DOS

INVESTIMENTOS.
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o primeiro deles diz respeito à necessidade de que seja apresentada uma

avaliação previa do bem, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações

(quando imprescindíveis às necessidades de utilização) e do prazo de amortização dos

investimentos.

PREFEITURA

MUNICIPAL

DE MARABÁ

O Tribunal de Contas da União, cujo entendimento serve de diretriz para todos

os demais tribunais de contas do país, vem se posicionando sobre a necessidade de

avaliações prévias que evidenciem que o preço do aluguel c compatível com os valores

praticados no mercado.

Vejamos:

‘T.7. Determinar ao Banco do bastado de Santa Catarina S.A. que:

(...)

1.7.2. nos casos de locação de imóveis com dispensa de licitação,

faça avaliações previas que evidenciem que o preço do aluguel c

compatível com os valores praticados no mercado, conforme

exige a Lei 8.666/93, art. 24, inciso X (TCU, AC~2243-24/08-]

Seção: 15/07/2008. Relator Ministro Marcos Vinícios Vilaça)'’.

Elencada como requisito inafastável da locação no art. 74, §5^^, I, da Lei n"

14.133, dc 2021, a avaliação prévia do bem que se pretende contratar deverá expor a

faixa de preços mínimos c máximos do aluguel do imóvel de referencia. O avaliador,

considerando a tipologia, a metragem, o estado de conservação do bem,

localização e os preços dc aluguel do mercado local, estima uma faixa dc valor que

deverá ser utilizada como referencia para o valor locatício a ser contratado.

sua

Assim, deverá constar dos autos a avaliação prévia do bem, realizada.

I âmbito desta Municipalidade, pela Superintendência dc Desenvolvirmnto Urbano

SDU, como dc praxe.

no

TI. DA INEXISTÊNCIA DE IMÓVEIS VAGOS E DISPONÍVEIS QUE

ATENDAM AO OBJETO

Também deverá ser certificada a inexistência dc imóveis públicos vagos e

dispon^eis qà; possam atender ^^o^too pretendido. Deve ser certificado por agente

compctènte ííymcjíis(cnci)ts^ác^ óveis públicos vagos c disponíveis que

:z
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atendam ao objeto de interesse. Cada ente federado possui órgão que administra seus

imóveis próprios e este deve ser consultado quando da intenção de locação de algum

imóvel particular.
PREFEITURA

MUNICIPAL

DE MARABÁ III. JUSTIFICATIVAS QUE DEMONSTREM A SINGULARIDADE DO

IMÓVEL A SER LOCADO PELA ADMINISTRAÇÃO E QUE EVIDENCIEM

VANTAGEM

Outro requisito imprescindível diz respeito à necessidade de apresentação de

justificativa demonstrando a singularidade do imóvel a ser locado pela edilidade

solicilante, indicando as condições técnicas e os motivos que conduziram à sua escolha

como imóvel a ser locado.

A hipótese de inexigibilidade cm apreço prevê a singularidade do imóvel

ancorada nas características de instalações c de localização do bem como pressuposto

para a sua caracterização (art. 74, V).

Nos termos do art. 74, §5°, III, da Lei n'

singularidade do bem, constitui requisito da contratação por inexigibilidade a

demonstração das vantagens que as características definidas pelo demandante trazem.

Tais vantagens devem ser de ordem prática (eficiência) e econômicas.

14.133, de 2021. além da

Importante reforçar que a singularidade não se confunde com exclusividade.

Hnquanto a exclusividade indica a existência de apenas uma solução apla a atender a

necessidade, disponibilizada no mercado por apenas um particular, a singularidade

significa que, embora possa existir mais de uma solução potencial, seria inviável

definir critérios objetivos de comparação c julgamento entre possíveis propostas.

Ressalta-sc que a decisão quanto às características necessárias à satisfação da

necessidade administrativa é única e exclusiva do gestor, a partir da verificação dos

elementos fáticos e da ponderação quanto à conveniência, oportunidade e interesse

público do objeto negociai buscado. Não obstante, reforce-sc que o campo de escolha

do referido agente não é ilimitado, tampouco arbitrário, devendo ser valoradas

especificações técnicas c elementos essenciais inerentes ao irnó-^l escolhido que

sinalizem para o atendimento do interesse público. \Vo<

A
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lal apontamento tem guarida na teoria dos motivos determinantes, que

preconiza que os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos

motivos expostos, para todos os efeitos jurídicos.
PREFEITURA

MUNICIPAL

DE MARABÁ Por tal motivo, necessário que seja emitido parecer técnico do setor competente

do órgào ou entidade que aponte quais os fatores determinantes para a escolha daquele

imóvel.

No intuito de justificar as vantagens das instalações, deve ser juntado ao

processo croqui ou projeto arquitetônico cm que estejam representadas as distribuições

dos setores nos cômodos do imóvel a ser locado.

Em termos de localização, da mesma forma, deve o setor apontar quais os

fundamentos daquela escolha em termos de proximidade de outros órgãos públicos

com atividade correlatas, de facilidade de acesso ao público, dentre outros.

Quanto às vantagens econômicas, impende que seja demonstrado que o valor

proposto c razoável e está condizente com o praticado no mercado, lira relação ao

valor do aluguel cm si, deve ser negociado valor limitado ao teto apontado pelo laudo

dé avaliação.

Com essa finalidade, deverá ser anexada nos autos a Justificativa de

Singularidade do Imóvel c Vantajosidade.

No que tange à assunção de obrigações tributárias incidentes sobre o imóvel,

como 0 IPTU, importante registrar que c obrigação que recai legalmente sobre o

proprietário do bem (artigo 22, VIII, da Lei n° 8.245, de 1991). Acaso ele pretenda

transferir o custeio desse tributo ao locatário, recomenda-se que se hegqcic para que o

valor do aluguel somado aos custos tributários mensais não ultrapasse o

apurado no laudo.

lor máximo

Caso a referida negociação não logre êxito c a soma do IPTU aoMalor do

aluguel ultrapasse o teto previsto no laudo, o juízo de vantajosidade acerca da

contratação em tela exigirá esforço argumentativo acrescido, uma vez que a locação

representará ônus financeiro superior ao estimado para aquela região e, bem por isso,

sua juridici^ade dependerá sobremaneira da inequívoca demonstração de que não

,mercado imobiliário. Os demais custos fixos

taxas ordinárias de condomínio, custos comI
çãü disponível W

ecorr/ntes da òeupaçãp/dõ,ámóvel,

via outra
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manutenção e com segurança, embora não estejam naturalmentc submetidos ao teto do

laudo, também devem ser avaliados para justificar as vantagens da indicada locação.

ríspccificamenle quanto às taxas de condomínio, por se tratar de ralcio dc

despesas, importante que o locador apresente o último instrumento formal do

condomínio que a fixou (ata dc assembléia) ou, no caso de shopping center ou

empresarial, por exemplo, as regras regimentais que fundamentam sua definição. A

partir da exposição das razões dc escolha do bem c dc suas vantagens práticas e

econômicas, estarão atendidas as exigências plasmadas nos incisos VI c VII do art. 72

da Lei n° 14.133, de 2021, relativas à demonstração da *'ra/ão da escolha do

contratado” e da “justificativa do preço”.

PREFEITURA

MUNICIPAL

DE MARABÁ

DO RF.GIME JURÍDICO DOS CONTRATOS DE LOCAÇÃO DE IMÓVEIS

DE TERCEIROS

Como sabido, os contratos dc locação imobiliária em que a Administração

Pública figura na condição dc locatária são regidos por um regime jurídico híbrido, no

qual predominam as regras de direito privado, ancoradas na Lei f ederal n^^ 8.245, de

1991 c no Código Civil, com a incidência, porem, das prerrogativas dc direito público,

ditadas pelo princípio da indisponibilidade do interesse público. Lnquadram-sc na

categoria doutrinária dc contratos privados da Administração.

DA INSTRUÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE

Passando a tratar da instrução processual, dcslaca-se que a Lei n° 14.133, de

2021 elcncou os documentos que devem estar presentes nos processos de contratação

direta, conforme se extrai do seu art. 72, transcrito a seguir:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os

casos dc inexigibilidade e dc dispensa dc licitaçal

instruído com os seguintes documentos:

deverá scr

I - documento de formalização dc demanda c, se for o caso,

estudo técnico preliminar, análise dc riscos, termo de

referência, projeto básico ou projeto executivo;

II - cstimaífví^de despesa, que deverá ser calculada na forma

eslabcJeçida àk, 23 desta Lei;

Folha Sf^Paço Municipal - CE\68508-970 - Marabá - Pará
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IlI - parcccr jurídico c parcccrcs técnicos, se for o caso, que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;

PREFEITURA

MUNICIPAL

DE MARABÁ

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação c qualificação mínima necessária; VI - ra/ão da

escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o

extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado c mantido

à disposição do público cm sítio eletrônico oficial.

DOCUMENTO QUE FORMALIZA A DEMANDA EMITIDO PELO SETOR

REQUTSITANTE DA CONTRATAÇÃO. ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR.

TERMO DE REFERÊNCIA (ARTIGO 72,1).

A contratação da locação deve ser iniciada por provocação do setor competente

do órgão ou entidade, mediante a edição de documento que formaliza a demanda, com

a indicação da necessidade administrativa de instalação cm imóvel pertencente a

terceiro ante a ausência dc imóvel inserido no acervo da unidade administrativa

djsponívcl e com capacidade dc comportar a estrutura necessária ao desempenho das

atividades administrativas necessárias.

À contratação direta dc locação de imóvel por inexigibilidade de licitação, com

fulcro no art. 74, V, da Lei n° 14.133, dc 2021, o “documento dc formalização da

demanda” identifica o objeto desejado pela Administração Pública. Após esse

documento e, se for o caso, devem ser juntados o estudo técnico preliminar, análise de

imóvel pelariscos, projeto básico ou projeto executivo. Considerando que a locação

Administração Pública não se trata de uma obra ou serviço, entendemos (^à^í^eessária
a instrução dos autos com projetos básicos c/ou executivos.

y

Co^sidcrà^ido que a demanda a^inislrativa de novas instalações em irnóvel de

ís de j

A

■^cciro ppdc ser áatisfeila icio, como por exemplo por cessão dc uso.r
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pcrmuta, doação, aquisição, desapropriação ou por locação, necessário que a

contratação seja antecedida de um P^studo 'J'ccnico Preliminar, que; dentre outras

avaliações, permitirá que seja realizado ura levanlamenlo de mercado para prospccção

das alternativas possíveis e dc seus custos c consequências, de modo a conduzir a um

negócio Jurídico que melhor atenda à necessidade administrativa cm termos de

criciôncia c cconomicidade.

PREFEITURA
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Durante a elaboração do ETP, a principal providencia que deve ser adotada c a

consulta sobre a disponibilidade de imóvel próprio ocioso que atenda à demanda do

órgão ou entidade requisitante cm termos dc estrutura e de localização.

O Estudo Técnico Preliminar para a contratação visa demonstrar a real

necessidade da contratação e analisar sua viabilidade técnica. Referido documento

apresenta a necessidade da contratação do imóvel; a descrição dos requisitos da

contratação; o levantamento de mercado; a descrição da solução; a estimativa das

quantidades a serem contratadas; os benefícios a serem alcançados com a contratação;

as providências a serem adotadas; da análise dc rico e a viabilidade da contratação.

Ao final, o estudo técnico preliminar deverá considerar os custos c os

benefícios da locação, com alternativa mais vantajosa para o atendimento da

necessidade administrativa.

A partir das conclusões do E'rP, definido que a locação dc imóvel consiste no

modelo de contratação mais vantajoso c viável naquele momento para atender às

necessidades administrativas expostas no documento dc solicitação da demanda, devo

ser elaborado o fermo de Referencia com o intuito de delimitar e definir as

características físicas, a tipologia da edificação, a destinação c localização do imóvel a

ser alugado, acompanhadas das respectivas justificativas.

No fR deverão ser expostos os requisitos dc ordem documental cm relação ao

imóvel c ao locador (proprietário ou detentor da posse) c os que se destinam a

comprovar a regularidade registrai c fiscal do bem; a habilitação jurídica e a

regularidade fiscal do locador (pessoa física ou jurídica) ou dc seu representante legal,

além dc comprovar a quitação de taxas condominiais e dc contas de consumo atreladas !

ao bem. A definição do prazo diligência do contrato também deve^estar contida no

Icuno dc I^fcreçicia c justificada
íw ílitual

KKprdo com a modalidade dc us' imóvel c de

amorti^' nwestimentos.fempo nc ccssari'

Folha Municiai - C
Tels.: (94) 3322-4666 -e-mati: progeni(?^maraba.pa.gov.br

68508-970 - Marabá - Pará

\-



r

Tralando-se de uso temporário para atender demanda com prazo determinado

(como na execução dc programas governamentais ou na ocupação durante reforma cm

imóvel próprio), a vigência contratual deve ser fixada proporcionaimente à referida

delimitação dc tempo.

PREFEITURA

MUNICIPAL

DE MARABÁ

No entanto, ao envolver necessidade dc ocupação para exercício dc atividades

permanentes c contínuas, como nas instalações administrativas dc órgãos e entidades,

recomendável que a vigência do contrato seja mais extensa dc forma a não

vulnerabilizar o órgão locatário a cada renovação (principalmcnt c cm relação ao preço

do aluguel) c permitir a amortização dc eventuais investimentos. Orientação para que a

duração dos contratos de locação de imóvel seja ajustada dc modo .razoável,

econômico e condizente com o período dc ocupação e com os investimentos

necessários.

Ainda, em atenção aos termos estabelecidos no artigo 72, I, da Lei n“ 14.133.

de 2021 c do art. 126, do Decreto Municipal n“ 383, dc 2023 (abaixo transcrito),

deverá constar dos autos a Análise de Riscos, referente às fases de planejamento da

contratação, seleção do fornecedor e gestão e fiscalização do contrato.

Decreto Municipal n” 383/2023

Art. 126. Nos procedimentos dc seleção de imóveis de que

trata este Capítulo, deverão ser avaliados os riscos associados a

cada um dos modelos indicados no art. 124 deste Decreto, que

possam comprometer o sucesso da contratação, identificando,

dentre eles, riscos ligados:

ao custo dc mudança e restituição do imóvel;I

II ~ à luga ao procedimento licitatório cm uma contratação

com serviços condominiais inclusos;

III - à localização específicas cujas características de instalação

c localização do imóvel tornem necessárias ^a escolha,

quando se tratar dc inexigibilidade de licitação; c

IV a â^ctos técnicos, mercadológicos c de gc^|LO que >.

1 jptèífe^^na boa execução contratual.poi

i^PB8508-970 ~ Marabá ~ Pará
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ESTIMATIVA DE DESPESAS (ARTIGO 72, II)

Com relação a estimativa de despesas, deverá ser apresentado Avaliação

Mercadológica, acompanhado de Relatório l'otográíico, bem como o Termo de

Vistoria e Avaliação do Imóvel.

PREFEITURA

MUNICIPAL

DE MARABÁ

PARECER JURÍDICO E PARECER TÉCNICO, SE FOR O CASO, QUE

DEMONSTREM O ATENDIMENTO DOS REQUISITOS EXIGIDOS (ARTIGO

72, III)

No que tange ao parecer jurídico, compete a averiguação do cumprimento, cm

cada caso concreto, das condicionantes aqui expostas. lAcntualmcntc, surgindo novas

controvérsias jurídicas, diversas das já solucionadas por este parecer, a questão deverá

ser submetida à apreciação desta Procuradoria.

Já o parecer técnico necessário, deverá ser providenciada a Avaliação

Mercadológica, Laudo de Avaliação do Imóvel, atestado pela Superintendência de

Desenvolvimento Urbano, a quem compete a avaliação técnica, dc modo a demonstrar

o atendimento de todos os requisitos exigidos para configuração da hipótese de

inexigibilidade dc licitação com fulcro no art. 74, V, da Lei n° 14.133, dc 2021.

DEMONSTRAÇÃO DA COMPATIBILIDADE DA PREVISÃO DE RECURSOS

ORÇAMENTÁRIOS COM O COMPROMISSO A SER ASSUMIDO, COM A

INDICAÇÃO DAS RUBRICAS (ART. 72, IV)

Para demonstrar a existência dc recursos orçamentários, faz-se necessário

i instruir os autos com o Parecer Orçamentário da SLPl .AN. Declaração dc
I

I Disponibilidade Orçamentária c cópia da respectiva dotação para a cobertura das

despesas da contratação.

Deverá o órgão ficar atento para que a inclusão da despesa possua uma

previsibilidade no Plano dc Contratações Anual, dc modo a compati^li/ar com os

recursos orçamentários. Vkx

Salienta-se que constitui cláusula obrigatória cm todos os contratos ac^mcla que

estabeleça o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação funcional

lômica, não podendo ser implementados programas ou

’>^ma,lei orçamentária (art. 167, 1, da CT7S8).

programáties da categoria è^H

£ ))jctos mic nãüVstejam hicluídí
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COMPROVAÇÃO DE QUE O COISTRAl ADO PREENCHE OS REQUISITOS

DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO MÍNIMA NECESSÃRIA (ART. 72, V)

Com relação à comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação c qualificação mínima necessária, destacamos os entendimentos dos

juristas Diógenes Gasparini (GASPARINI. Diógenes. Direito Administrativo. 10‘‘. ed.

São Paulo: Saraiva, 2005. p. 465.) e Marçal Justen Filho (JUSITIN MLHO, Marçal.

("omentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Revista dos Tribunais:

São Paulo, 16^ edição, p. 526), respectivamente:

PREFEITURA

MUNICIPAL

DE MARABÁ

Adispensabilidade da licitação, quando autorizada, só libera a

Administração Pública da promoção do procedimento de

escolha da melhor proposta. Sendo assim, tudo o mais

(verificação da personalidade jurídica, capacidade técnica,

idoneidade financeira, regularidade fiscal, empenho prévio,

celebração do contrato, publicação (...) deve ser publicado."

‘'A configuração de contratação direta, sem licitação, não

autoriza o não preenchimento dos requisitos de habilitação e

contratação (ressalvadas hipóteses excepcionais ...). O sujeito

que não satisfizer os requisitos de habilitação deve ser excluído

não apenas da licitação. Também será vedada a sua contratação

direta.”

Nesse sentido, deverá ser anexado aos autos certidão de Ih-cenchimento dos

Requisitos de Habilitação e Qualificação Mínima.

RAZAO DE ESCOLHA DO CONTRATADO (ARTIGO 72, VI)

A razão de escolha do contratado é de fundamental importância no processo de

inexigibilidade de licitação, devcndo-sc adotar critérios objetivos e impessoais para a

escolha do imóvel que atenda às necessidades da Administração Pública. .lustiíicada a

escolha do imóvel, por consequência, estará dcvidainentc justificada^ escolha do

contratado. \ /

Deverá-.^ser anexada Btificativa Razão da Lscolha do Fornscedor

éxf^ibilmade dcNLicilaç^^'
ínc

M-
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JUSTIFICATIVA 1)0 PRFÇO (ARTIGO 72, VII)

A hipótese de inexigibilidade cm apreço prevê a singularidade do imóvel

ancorada nas características de instalações c de localização do bem como pressuposto

para a sua caracterização (arl. 74, V).

PREFEITURA

MUNICIPAL

DE MARABÁ

Nos termos do art. 74, §5°, III, da T-ci rf 14.133, de 2021, além da

singularidade do bem, constitui requisito da contratação por inexigibilidade a

demonstração das vantagens que as características definidas pelo demandante trazem,

lais vantagens devem ser de ordem prática (eficiência) e econômicas.

Por tal motivo, necessário que seja emitido parecer técnico do setor competente

do órgão ou entidade que aponte quais os fatores determinantes para a escolha daquele

imóvel.

No intuito de justificar as vantagens das instalações, deve ser juntado ao

processo croqui ou projeto arquitetônico em que estejam representadas as distribuições

dos setores nos cômodos do imóvel a ser locado.

Hm termos de localização, da mesma forma, deve o setor apontar quais os

fundamentos daquela escolha cm termos de proximidade de outros órgãos públicos

com atividade correlatas, de facilidade de acesso ao público, dentre outros.

Quanto às vantagens econômicas, impende que seja demonstrado que o valor

proposto é razoável e está condizente com o praticado no mercado, hm relação ao

valor do aluguel cm si, deve ser negociado valor limitado ao teto apontado pelo laudo

de avaliação.

A nova lei exige que outros fatores passem a ser obrigatoriament e avaliados

para justificar a vantajosidade da aquisição ou locação do imóvel almejado. São cies:

os custos de adaptações imprescindíveis ao uso pretendido c o prazo de amortização de

eventuais investimentos necessários.

A Justificativa do Preço deverá ser efetuada mediante avaliação prévia do

imóvel pela SDU, cora a emissão de Laudo de Avaliação de Imc^cl quanto às
condições do imóvel c seu valor de mercado, que atendem a ncNaCss

AdministraçãoJSública c por meio de pc^tdsas de preços

c da

CÍÍÍ^ÍC I KNTE (ARÍ KÍO 72, VIII)
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Por fim, há dc scr autorizada nos autos a contratação direta a autorização da

autoridade competente (gestor do órgão/cnlidade). :

Salicnta-sc que o ato que autoriza a contratação direta e o extraio decorrente do

contraio deverá ser divulgado c mantido à disposição do público cm sítio eletrônico

oficial. Não basta, pois, a sua divulgação. Deve a informação referente à contratação

direta ficar à disposição do público dc forma permanente, nos termos do artigo 72,

parágrafo único da Lei rf 14.133, dc 2021..

PREFEITURA

MUNICIPAL

DE MARABÁ

Lm relação a solicitação de locação, esta dever ser autorizada pelo Secretário

Municipal, cm decorrência dc sua autonomia administrativa e financeira conferida pela

Lei Municipal n" 17.761. dc 2017 alterada pela Lei Municipal n° 17.767, dc 2017.

CERTIFICAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE IMÓVEIS PÚBLICOS VAGOS E

DISPONÍVEIS QUE POSSAM ATENDER AO OBJETO PRE l ENDlDO

Conforme já exposto cm tópico acima, deve scr certificado por agente técnico

competente a inexistência dc imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao

objeto dc interesse. Cada ente federado possui órgão que administra seus imóveis

próprios e este deve ser consultado quando da intenção dc locação dc algum imóvel

particular.

Nesse Sentido, defende Marçal Justen f ilho:

“Antes dc promover a contratação direta, a Administração deve

comprovar a impossibilidade de satisfação do interesse sob

tutela estatal por outra via e apurar a inexistência de outro

imóvel apto a atendê-lo.“

Deverá constar dos autos Certificado dc Inexistência dc imóvel

Vago/Disponívcl no qual o Secretário Municipal declare, expressamente, para fins da

contratação direta por inexigibilidade de licitação, a inexistência dc imóveis públicos

vagos e disponíveis que atenda ao objeto requerido.

JUNTADA DOS DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO

REGULARIDADE DO IMÓVEL E DO LOCADOR

'EE

^ Vdxj commovar a regularidai
cój ia da certidão uc regií^

imóvel, devem scr juntados ao pre

na real impossibilidade dc juntada &d '

:sso a i

imovcXo
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certidão de registro do imóvel, cópias de outros documentos comprobatórios da

propriedade ou da posse do imóvel, a serem avaliados no caso concreto pela

autoridade requisitante.
PREFEITURA

MUNICIPAL

DE MARABÁ No que se refere a regularidade fiscal c trabalhista deverão ser anexadas

Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais; Certidão Negativa de Natureza

fributária; Certidão Negativa de Natureza Não 'fributária; Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas; Certidão Negativa de Débitos Tributários I’cderais c à Dívida

Ativa da União; Certidão CRIS/CNIiP e Certidão CMld^ No caso de pessoa jurídica,

deverá se exigido o Certificado de í^cgularidadc do l''G fS.

Recomenda-se, ainda, a juntada de Declaração de cumprimento ao disposto no

inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e Declaração de que não possui

vínculo com a Administração, extensíveis aos parentes, nos termos da Lei n° 14.133,

de 2021.

A regularidade documental do locador deverá ser comprovada por meio da

juntada de RG, CPF e comprovante de residência. Tratando de locador pessoa jurídica

faz-se necessária a juntada de registro comercial, ato constitutivo, estatuto ou contrato

social cm vigor, conforme o caso, bem como documento oticial com foto e

comprovante de residência do representante legal.

É possível que a locação seja contratada com locador que detenha apenas

posse do imóvel, que deverá ser comprovada mediante documentos capazes de

demonstrar tal condição, como contratos de cessão de uso, de comodato, de locação

com autorização para sublocação, dentre outros.

a

É admissível ainda, que o locador titular da propriedade ou da posse - .seja [

representado por imobiliária ou por procurador constituído para esse fim, hipóteses nas

quais será necessário obter cópias do contrato de intermediação imobiliária ou do

instrumento de procuração e dos documentos de identificação do representante da

empresa.

DA DESIGNAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS

No que se refere à dcíá^ação de agentes públicos para desempenho das

?nciais\à executo ^lojv^iatéria está tratada nos artigos T e 8” da Lei n”

021. 1 , iCc
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o Decreto Municipal n° 383, de 28 de março dc 2023, por sua vez, trata das

regras para a atuação do agente de contratação e da equipe dc apoio, bem como sobre

o íuncionamento da comissão de contratação c a atuação dos gestores c fiscais dc

contratos.

PREFEITURA

MUNICIPAL

DE MARABÁ

Sendo assim, vejamos os arts. T c 8° ambos previstos na Lei n° 14.133. dc

2021, tratam da designação dos agentes públicos para desempenho das lunçõcs

essenciais à execução da lei, conforme lê-se no dispositivo legal a seguir incluso:

Art. T Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade,

ou a quem as normas de organização administrativa indicarem,

promover gestão por competências c designar agentes

públicos para o desempenho das funções essenciais à execução

desta Lei que preencham os seguintes requisitos;

I - sejam, prefcrcncialmcntc, servidor efetivo ou empregado

público dos quadros permanentes da Administração Pública;

II - tenham atribuições relacionadas a licitações c contratos ou

possuam formação compatível ou qualillcação atestada por

certificação profissional emitida por escola dc governo criada e

mantida pelo poder público; c

III - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou

contratados habituais da Administração nem tenham com eles

vínculo dc parentesco, colateral ou por afinidade, ate o terceiro

grau, ou dc natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista c civil.

§ 1° A autoridade referida no caput deste artigo deverá

observar o princípio da segregação de funções, vedada a

designação do mesmo agente público para atuação simultânea

em funções mais suscetíveis a riscos, dc modo i

possibilidade de ocultação de erros c de ocorrência

na respectiva contratação.

reduzir a

!(yfra^és

§ 2° O disposto,^ caput c no § 1“ deste artigo, incluswe os i

requisí^ís cstabelc' os, também se aplica aos órgãos dc

Folha 31
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assessoramento jurídico c dc controle interno da

Administração.

Art. 8° A licitação será conduzida por agente dc contratação,

pessoa,designada pela autoridade competente, entre servidores

efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da

Administração l^ública, para tomar decisões, acompanhar o

trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitalório e

executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a homologação.

PREFEITURA

MUNICIPAL

DE MARABÁ

§ 1° O agente dc contratação será auxiliado por equipe de

apoio e responderá individualmente pelos atos que praticar,

salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe.

§ 2° Em licitação que envolva bens ou serviços especiais,

desde que observados os requisitos estabelecidos no art. T

desta Lei, o agente dc contratação poderá ser substituído por

comissão de contratação formada por, no mínimo, 3 (três)

membros, que responderão solidariamente por todos os atos

praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar

posição individual divergente fundamentada c registrada em

ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão.

§ 3° As regras relativas à atuação do agente dc contratação c da

equipe de apoio, ao funcionamento da comissão dc contratação

e à atuação de fiscais c gestores dc contratos de que trata esta

Lei serão estabelecidas cm regulamento, e deverá ser prevista a

possibilidade dc eles contarem com o apoio dos órgãos de

assessoramento jurídico c dc controle interno para o

desempenho das funções essenciais à execução do disposto

nesta Lei. (Regulamento) Vigência
/

§ 4° Em licitação que envolva bens ou serviços cspcciaisjlçujo

objeto não seja rotineiramente contratado pela Administração,

contratado, por prazo determinado, serviço de

Folha Sf^Paço Municipal -^P"68508-970 - Marabá - Pará
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empresa ou de profissional espeeializado pára assessorar os

agentes públicos responsáveis pela condução da licitação.

§ 5° Km licitação na modalidade pregão, o agente responsável

pela condução do certame será designado prcgociro.

PREFEITURA

MUNICIPAL

DE MARABÁ

O planejamento da contratação deve contemplar todas as regras previstas nas

referidas disposições legais, acima informadas, bem como no artigo 12 do Decreto n^

3° do art. 8" da Lei n" 14.133, de11.246. de 2022, que regulamenta o disposto no

2021, sobre as regras para a atuação do agente de contratação, abordou de forma

aprofundada o princípio da segregação de funções, que já estava previsto nos artigos 5"

14.133, de 2021, sendo fundamental que o administrador observec 1\ §r, da Lei n'

tais normas ao longo da fase interna c externa da licitação, senão, vejamos:

Art. 12. O princípio da segregação das funções veda a

designação do mesmo agente público para atuação simultânea

em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a

possibilidade de ocultação de erros c de ocorrência de fraudes

na contratação.

O Decreto Municipal n“ 383, de 28 de março de 2023 c alterações posteriores,

por sua vez, trata das regras para a atuação do agente de contratação c da equipe de

apoio, bem como sobre o funcionamento da comissão de contratação c a atuação dos

gestores e fiscais de contratos.

Não há dúvidas que o planejamento da contratação deve contemplar todas as

regras previstas nos referidos decretos.

Nesse sentido deverão ser anexados aos autos a Portaria da Comissão de

Licitação, a Instituição da i:quipc de Planejamento da Contratação, Alo de

Designação do Gestor do Contrato c Designado o Fiscal de Contrato, Termo de

Compromisso e Responsabilidade dos Fiscais de Contrato c indicádo o Agente de

Contratação, pelo Coordenador de Licitações, que ficará responsável pclo^rcscntc

procedimento. /wtyi

Também deverá ser ancx; a Certidão de Atendimento ao Princíp> da

Seg ^ação )i'âsF\^nções.
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Além disso, as regras do arl. 9“ da Lei n" 14.133, de 2021, lambem dispõe

algumas limitações que se amoldara ao presente caso, senão, vejamos:

Art. 9'PREFEITURA

MUNICIPAL

DE MARABÁ

(...)

§ 1° Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação

ou da execução do contrato agente público de órgão ou

entidade lieitante ou contratante, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conllito de interesses no

exercício ou após o cxcrcício do cargo ou emprego, nos lermos

da legislação que disciplina a matéria.

§ 2° As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro

que auxilie a condução da contratação na qualidade de

integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria

técnica.

Nesse sentido, ressalta-se que, o administrador público, deve atentar-sc para

obediência das normas indispensáveis, para a contratação com a administração

pública, no decorrer da fase interna, c também externa, da licitação, conforme se

observa no dispositivo a seguir, bem como, no artigo 7 da Lei n® 14.133. dc 2021,

anteriormente citado, vejamos então, o que determina o art 5°:

Art. 5" Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios

da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da

publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade

administrativa, da igualdade, do planejamento, da

transparência, da eficácia, da segregação dc funções, da

motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da

segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da

proporcionalidade, da celeridade, da ceonomieidade c do

desenvolvimento nacional sustentável, assim como as

disposições do Decreto-Lei n° 4.657, dc 4 dc setembro de 1942

fLeLdç •oduç! às Normas do Direito Brasileiro).
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Ademais, outro artigo dc relevância sobre o tópico em comento, lambem

contido na Lei n° 14.133, dc 2021, rcvcla-se na forma do art. 8°, conforme lê-se:

Ari. 8° A licitação será conduzida por agente dc contratação,

pessoa designada pela autoridade competente, cnlrc servidores

ciclivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da

Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o

trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório c

executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a homologação.

PREFEITURA

MUNICIPAL

DE MARABÁ

§ 1” O agente de contratação será auxiliado por equipe de

apoio e responderá individualmente pelos atos que praticar,

salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe.

§ 2° Em licitação que envolva bens ou serviços especiais,

desde que observados os requisitos estabelecidos no art. T

desta Lei, o agente dc contratação poderá ser substituído por

comissão de contratação formada por, no mínimo, 3 (três)

membros, que responderão solidariamente por todos os atos

praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar

posição individual divergente fundamentada c registrada cm

ata lavrada na reunião cm que houver sido tomada a decisão.

§ 3° As regras relativas à atuação do agente dc contratação e da

equipe de apoio, ao funcionamento da comissão de contratação

e à atuação dc fiscais e gestores de contratos dc que traia esta

Lei serão estabelecidas cm regulamento, e deverá ser prevista a

possibilidade de eles contarem com o apoio dos órgãos dc

assessoramento jurídico c dc controle interno para o

desempenho das funções essenciais à execução do disposto

nesta Lei. (Regulamento') Vigência

O art. 22 da referida lei, aborda também a seguinte dispo^ão
pertinência a essa análise, conforme venHpa-sc:

,al dc
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■n

Art. 22. O princípio da segregação das funções veda a

designação do mesmo agente público para atuação simultânea

cm funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a

possibilidade de ocultaçào de erros c de ocorrência de fraudes

contratação.

Parágrafo único. A aplicação do princípio da segregação de

funções

PRErEITURA

MUNICIPAL

DE MARABÁ

na

de caput:

será avaliada na situação fática processual; c

II - poderá ser ajustada, no caso concreto, cm razão:

a) da consolidação das linhas dc defesa; c

trataque o

I

b) dc características do caso concreto tais como o valor c a

complexidade do objeto da contratação.

analisí: de conformidade da instrução processual pei>o

AGENTE PÚBLICO DESIGNADO

O agente público competente para processar a inexigibilidade, deverá analisar a

conformidade da instrução processual, considerando todos os elementos que instruem

o processo.

Nessa oportunidade, deverá ser verificado o atendimento dos requisitos para a

contratação, conforme definido no Termo de Referencia, inclusive as condições de

regularidade do imóvel e do locador.

ADOÇÃO DA MINUTA PADRÃO E ELABORAÇÃO DE NOTA TÉCNICA

PELO APOIO JURÍDICO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE

Instruídos os autos na forma prevista nos itens antecedentes, o órgão ou

entidade competente deverá autuar a minuta do contrato, que seguirá modelo

padronizado por esta Procuradoria, com o preenchimento das lacunas existentes

conforme as peculiaridades do caso concreto, dispcnsando-sc o exame dos respectivos

instrumentos pela Procuradoria.

O processo será remetido ao setor dc apoio vinculado ao órgão ou entidade

responsável pela contratação, que analisará os aspectos formais do^rocedimento dc

inexigibilidade dc^^/tíc^it^ão, cm con^j;mncia com as rccomendaçaW^postas no
presente P^;eer Rclcrenciial.

'w'
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Hstando ludo em conformidade com as orientações desta Procuradoria Geral do

Município, deverá ser declarada a conformidade do processo de contratação direta.

Uma vez autorizada a contratação direta e firmado o respectivo contrato, o

instrumento deve ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),

conforme previsto no parágrafo único do arl. 72, combinado com o art. 94, ambos da

Lei 14.133, de 2021 e demais meios de publicação utilizados no âmbito da

Administração Municipal.

PREFEITURA

MUNICIPAL

DE MARABÁ

Cumpre destacar, outrossim, que, conforme previsão expressa do art. 94. a

divulgação do instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) c

condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos.

DA INSTRUÇÃO DE PROCESSO DE ADITIVO PARA PR()RRO(U\CA() 1)K

PRAZO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEIS

Ainda sob a vigência da Lei n° 8.666, de 1993, consolidou-se o entendimento

de que os contratos de locação de imóveis celebrados pela Administração, na condição

de locatária, não estavam sujeitos às regras de duração dos contratos administrativos.

Esse entendimento fundamentava-se no art. 62, §3°, que. ao não mencionar o

art. 57, permitia a aplicação subsidiária do regime Jurídico público aos contratos de

locação (ON AGU rf 6, de 2009; Decisão TCU n° 503/1996 - Plenário; Decisão fCU

828/2000 -- Plenário; Acórdão TCU n'’ 150/2005

1.127/2009 - Plenário; e Acórdão TCU rf 2.337/2012 - 2'^ Câmara).

Plenário; Acórdão TCU

Com a entrada em vigor da Lei n° 14.133, de 2021. esse entendimento foi ainda

mais fortalecido, uma vez que o art. 3°, 11, exclui, de forma expressa c sem ressalvas, a

incidência de suas normas sobre "contratações sujeitas a normas previstas cm !

legislação própria".

Dessa forma, admite-sc, coni fundamento no art. 51 da Lei iT 8.245; de 1991, a

renovação sucessiva dos contratos de locação de imóveis, sem as limitações impostas

pelos prazos máximos previstos no Capítulo V do fítulo 111 da Lei n° 14.133, de

desde que observados requisitos mínimos.

Nesse sentido^^^iXâmara Nacional de licitações e Contratos Administrativos

da CGU/AGU, po/meio ido Pa^cr 0()^l24/2023/CNLCA/CGU/AGU. fixou que "a t
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vigência do contrato dc locação de imóveis no qual a Administração Pública c

locatária não se sujeita aos limites constantes dos arts. 106 e 107 da Lei 14.133, dc 1"

dc abril de 2021, sendo facultado que atos normativos internos estipulem limites dc

vigência contratual".

PREFEITURA

MUNICIPAL

DE MARABÁ

Embora o prazo não esteja sujeito aos limites estabelecidos pela Lei n° 14.133,

de 2021, não são permite ajustes verbais ou prorrogações automáticas por tempo

indeterminado, conforme disposto no art. 47 da Lei n” 8.245, de 1991.

A Lei n° 14.133, de 2021 considera nulo qualquer contrato verbal com a

Administração (art. 95, §2°). Prorrogações automáticas dc prazo são permitidas apenas

em contratos por escopo, caso o objeto não seja concluído no período estipulado (ait.

111).

Contratos de vigência indeterminada são autorizados somente quando a

Administração, na condição de usuária, utiliza serviços públicos oferecidos cm regime

de monopólio (art. 109).

Além disso, os princípios da supremacia c da indisponibilidade do interesse

público (art. 5^^), pilares fundamentais do Direito Administrativo, ao orientarem a

atuação da Administração Pública, impedem a prorrogação automática dc contratos dc

locação dc imóveis por prazo indeterminado.

Portanto, a lei não é omissa a esse respeito. I'oi enfática ao estabelecer as

situações excepcionais cm que são admitidos ajustes verbais, prorrogações

automáticas c a fixação de prazos de vigência por período indeterminado.

Interpretações jurídicas que visem a ampliar o alcance da norma para abarcar casos

não diretamente previstos seriam admissíveis apenas cm situações nas quais a lei

expressou menos do que pretendia.

No entanto, tal interpretação não se aplica no presente caso, c qualquer

tentativa dc ampliá-la resultaria em contrariedade à lei, infringindo o princípio da

legalidade estrita (arts. 37 e 70 da Constituição federal), ao qual os gestores oiiblico^
estão estritamente vinculados. \\ /

E imporlai^e destacar que^ a contratação direta, sem licitação, não autôwza

dimento. Ao contrário, deve sempre observar

R^ica, cspccialmcnte o da igualdade, que

atuação/^bitrma ou Mesprovida de pts^

os prTníípios gerais da Adrííihisü:ação

-^çedvíunícipal - CEI^68508-970 - Marabá -- Pará
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interdita a concessão de privilégios, e o da boa administração, que exige que os

negócios estalais sejam conduzidos de maneira a maximizar o interesse público. De

todo modo, conquanto não haja impedimento legal para sucessivas renovações dos

contratos de locação de imóveis,

PREFEITURA

MUNICIPAL

DE MARABÁ

Por fim, c essencial destacar que não se pode falar cm renovação automática de

um vínculo jurídico sem a manifestação previa c formal da autoridade competente,

tampouco admite-se a produção de efeitos financeiros retroativos, liventual renovação

só é possível se realizada dentro do prazo de vigência do contrato, pois, após esse

período, o contrato extingue-se de forma ordinária, pelo simples decurso do tempo.

Superadas essas questões introdutórias, elcncam-sc os requisitos mínimos para

assegurar a regularidade na renovação dos contratos de locação de imóveis.

OO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, 1)0 TERMO DE REFERÊNCIA E DA

ANÁLISE DE RISCOS

A despeito de, no momento da renovação, todos os requisitos iniciais que moli

varam a contratação, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. devam ser novamente

atendidos, sendo dispensada a elaboração do Estudo 'fécnico Preliminar (IffP) c do

Termo de Referencia (fR), devendo, porém, o gesior justificar exprcssamcnlc nos

autos os motivos da posição adotada.

Contudo, é obrigatória a rcanálise do gerenciamento de riscos na fase de gestão

do contrato, mediante a atualização do Mapa de Riscos.

DA NECESSIDADE DE EXPRESSA PREVISÃO EM EDITAL, AVISO OU

INSTRUMENTO FORMAL DE CONIRATAÇÃO E DA ANUÊNCIA DA

LOCADORA

A possibilidade de renovação do contrato de locação, como cm qualquer

contrato administrativo, deve estar expressamenlc previsto no referido instrumento.

Na ausência de previsão expressa, é necessário iniciar um novo pr

contratação.

São permitida^ucessivas j^rr.ogaçücs de contratos de locação , cm que a

desde que tenha previsão contratual.Administr ^ão Púbíica at comoJocarar

Fo ha 31 - PaÇo Municipal - CEP 68508-970 ~ Marabá Pará
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Rccomcnda-se, adicionalmcnlc, que os aulos do processo sejam instruídos com

a manifestação expressa de interesse da locadora cm mapter a relação contratual. Antes

do término da vigência contratual, caso haja interesse da Administração cm prolongar

a relação locatícia, o gestor do contrato deve identificar a manutenção da necessidade

administrativa, apresentando as razões de interesse público que justifiquem a

renovação.

PREFEITURA

MUNICIPAL

DE MARABÁ

A Justificativa deverá demonstrar:

a) a inequívoca manutenção da singularidade do imóvel locado;

b) a vantajosidade na continuidade do vínculo de locação;

c) a compatibilidade mercadológica do valor locatício.

reajustes.

incluindo possíveis

lãnto a singularidade quanto a compatibilidade mercadológica do valor

locatício devem estar pautadas cm consulta previa.

DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES INICIAIS DE ÍIAHILHAÇÃO E

QUALIFICAÇÃO MÍNIMA NECESSÃRIA

O processo de renovação contratual deve ser acompanhado de documentação

que comprove a manutenção das condições iniciais de habilitação e qualificação

mínima do contratado. Esse procedimento garante a continuidade da validade dessas

condições e assegura que o locador não tenha sofrido sanções impeditivas, conforme

os arts. 72. V; 91, §4^^; 92, XVI e 161 da Lei n^ 14.133, de 2021.

Assim, deverá ser anexado aos autos os seguintes documentos: Certidão de

Matrícula do imóvel ou documento comprobatório da posse; Certidão Negativa de

Débitos Municipais; Certidão Negativa de Natureza Iributária; Certidão Negativa de

Natureza Não Tributária; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Certidão

Negativa Federal, Certidão CEIS/CNEP e Certidão CME:P, acompanhadas de suas

respectivas autenticações, \\/

Ressalta-se, por fim, que todas as certidões deverão estar válidas no momento

da assinatura dos aditivos c permanecer regulares durante toda a execução contratual,

cabendo ac jetor coplpetcníç a cgj^ferêl^a de suas
validades c autenlicidades.

icT
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Recomenda-se, lambem, a declaração do locador quanlo à inexistência dc

vínculo como servidor público municipal, documento necessário para afastar eventual

conflito dc interesses.
PREFEITURA
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DE MARABÁ A obtenção e atualização desses documentos são fundamentais para assegurar

que o imóvel e o locador estão em plena conformidade com as exigências legais. Isso

protege o órgão contratante de riscos legais c financeiros.

DA PREVISÃO DE DOTAÇAO ORÇAMENTARIA E DA LEI DE

RESPONSABILIDADE FISCAL

O arl. 18 da Lei n° 14.133, de 2021, determina que a fase preparatória do

processo licitatório esteja cm conformidade com as leis orçamentárias. Para evitar

nulidade do processo c a responsabilização dos envolvidos, o arl. 150, caput, da

mesma lei, dispõe que nenhuma contratação será feita sem a indicação dos créditos

orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas no exercício em que

for realizada a contratação.

Os arts. 105 c 106 da Lei rf 14.133, de 2021, reforçam que, no início da

contratação c dc cada exercício financeiro, a Administração deve atestar a existência

de créditos orçamentários vinculados à respectiva contratação.

O art. 40, V, "c", da Lei n° 14.133, dc 2021, impõe a observância do princípio

da responsabilidade fiscal, ao comparar a despesa estimada com aquela prevista no

orçamento.

O termo aditivo deverá igualmente referenciar a "dotação orçamentária",

detalhando a classificação funcional programática c a categoria econômica da desticsa,

em conformidade com o art. 92, VIII, da Lei n*^ 14.133. dc 2021, c o art. 10, IX. da Lei

11'' 8.429, de 1992. assegurando a necessária transparência c a vinculaçào da despesa à

programação governamental.

DA AUTORIZAÇAO DA AUTORIDADE COMPE1 ENTE

A L,ei n° 14.133, de 2021, ao contrário do regime anterior, simplificou o

processo dc autorização para contratações diretas no art. 72. inciso Vlíí. exigindo

'Cla autoridade 5 'Ctenle.apenas a aprova^
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Nos casos de contratações decorrentes dc procedimento licitatòrio, a

autorização para prorrogação c exigência disposta no art. 107 da Lei n° 14.133, dc

2021.
PREFEITURA
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DE MARABÁ À luz das considerações acima expostas, c juridicamente viável a renovação do

contrato dc locação de imóveis, sem a necessidade dc submissão prévia dos autos

Procuradoria-Geral do Município, condicionado ao preenchimento do chcklist a

utilização da Minuta dc Termo Aditivo para prorrogação do prazo de vigência.

MANUTKNCÃO 1)0 EOUILIhRIO LCONÔMICO-

FINANCEIRO NOS CONi HATOS ADMINISTRATIVOS

DO REAJUSTE

A Constituição da República Federativa do Brasil dc 1988. cm seu art. 37,

XXI. estabeleceu a necessidade dc manutenção do equilíbrio econômico-financeiro ao

longo dc toda execução contratual.

O pedido de reajuste se amolda ao previsto neste dispositivo constitucional,

que assim dispõe:

Art. 37. A administração pública direta e indireta dc qualquer

dos Poderes da União, dos listados, do Distrito Federal e dos

Municípios obedecerá aos princípios dc legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência c,

também, ao seguinte: (Redação dada pela Lmcnda

Constitucional n° 19. dc 1998) (...)

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as

obras, serviços, compras c alienações serão contratados

mediante processo dc licitação pública que assegure igualdade

dc condições a Iodos os concorrentes, com cláusulas que

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições

eletivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente

permitirá as exigências de qualiílcação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das o

(grifo nosso)

^çoes.

3om /suporte\ncssa previsão'^^slitucional, a nova Lei dc Licitações c

" 14.1^2^c 2021. consagrou institutos jurídic^Conlctcos AdministralVos. |Lc

Folha 31
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destinados a preservar a inlangibilidade da equação econômico-financeira estabelecida

originariamente no contrato.

Dentre eles, destacam-se o reajuste em sentido estrito, a revisão ou

realinhamento de preços e a repactuaçao.

PREFEITURA
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O objeto central deste parecer c o reajuste em sentido estrito, que está dcíinido

no artigo 6°, inciso LVIII da lei 14.133, de 2021, como Ibrma de manutenção do

equilíbrio econômico-financciro de contrato consistente na aplicação do índice de

correção monetária previsto no contrato, que deve retratar a variação efetiva do custo

dc produção, admitida a adoção dc índices específicos ou setoriais.

A Lei n”. 14.133. dc 2021 preve o reajuste em sentido estrito como cláusula

necessária que deve constar tanto no edital (artigo 25, §§ T e 8°, 1) quanto nos

contratos (artigo 92, inciso V, §§ 3° c 4°, I).

No que tange aos reajustes contratuais, estes não poderão tef periodicidade

inferior a um ano (Lei n” 10.192, dc 2001). Prevê o art. 25, §7®, da Lei 14.133, dc 2021

que. indcpcndcntemcntc do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão

dc índice de reajustarnento dc preço, com data-basc vinculada à data do orçamento

estimado e com a possibilidade dc ser estabelecido mais dc um índice específico ou

setorial, cm conformidade com o mercado dos respectivos insumos.

Lm outras palavras, significa dizer que o reajuste c mecanismo previamente

fixado pelas partes, visando neutralizar a desvalorização do preço inicialmente

pactuado em razão do evento previsível da inílaçào. Desse modo, o reajuste qualifica-

sc cspccialraente pela prefixação de índice geral ou específico (como por exemplo:

TPCA, ÍNPC, IGP-M, entre outros), estabelecido no contrato, cuja incidência sobre o

preço após certo período deve ser capaz dc recompor o equilíbrio econômico-

financciro, posto que busca combater os efeitos inllacionários.

Estando previsto em cláusula contratual, esta Procuradoria entende que se faz

necessária a manifestação expressa dc vontade da parte interessada (cc^tratada),
mediante requerimento formal de aplicação do reajuste.

Isso porque, 0 direito ao reajusLamento cm sentido estrito se classifica como

um d^ito pátrim^ial disponível, incidindo de forma automática, devendo, pois,

ossibilidade dc sua cterniz.açâo no tempó, 1crcifflo na epqca qpjmm^semser
I
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respeitado o requisito legal do intcrrcgno mínimo de um ano dâ data de apresentação

do orçamento estimado para sua concessão';

Rcssaltc-sc que o direito de reajuste contratual não pode ser exercido

indctcrminadamcntc, isto é, scr requerido a qualquer tempo pela contratada, depois dc

expirada a vigência contratual, uma vez que o princípio da segurança jurídica impõe a

ideia de que deve haver um termo para o seu exercício, sob pena de fragilidade das

relações entre a Administração Pública c o particular contratado.

PREFEITURA
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Portanto, por se tratar dc direito de natureza patrimonial c disponível,

podendo, inclusive o contratado optar por abdicar do direito dc reajuste ou ncgoeiá-lo,

a sua concessão está vinculada não apenas ao transcurso do prazo legal dc 1 (um) ano,

mas também à apresentação dc requerimento pelo locador, manifestando

expressamente seu desejo dc aplicação do reajuste, não podendo a Administração

Pública concedc-lo dc ofício.

A formalização da incidência do reajuste cm sentido estrito dever ser realizada

por meio de apostilamento, conforme dispõe o art. 136, inciso I, da Lei n' 14.133, dc

2021.

Art. 136. Registros que não caracterizam alteração do contraio

podem scr realizados por simples apostila, dispensada a

celebração dc termo aditivo, como nas seguintes situações:

I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à

repactuação dc preços previstos no próprio contrato;

Lã

DA LEI CÍERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

Por fim, em observância à Lei n° 13.709, de 2008 (LGPD), rccomcnda-sc que

no contrato administrativo não conste os números de documentos pessoais das pessoas

naturais que irão assiná-los, como ocorre normalmcnlc com os representantes da

Administração c da empresa contratada. Lm vez disso, propõe-se nos instrumentos

contratuais os representantes da Administração sejam identificados apenas com a

matrícula fuçícional^ Com relação aos representantes da contratada tamn^m se propõe

<.1
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que os instrumentos contratuais os identifiquem apenas pelo nome, até porque o §r do

artigo 89 da Lei n° 14.133, de 2021, exige apenas esse dado.

DA LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO E DA PUBLICIDADEPREFEITURA

MUNICIPAL

DE MARABÁ

A publicidade, expressamente consignada no eapul do arl. 37 da Constituição

Federal, é o princípio que exige da Administração Pública a ampla divulgação de seus

atos, como forma de efe var a transparência estatal, condição primária para garantir os

direitos do cidadão cm face do Estado.

O 'fribunal de Contas da União, ao analisar esse princípio, assim o elucidou;

"Qualquer interessado deve ter acesso às licitações c seu controle, mediante

divulgação dos atos praticados pelos administradores cm todas as fases da licitação"

Plenário). 70. A Administração Pública deve, portanto,

concretizar o princípio constitucional da publicidade, promovendo a divulgação de

todas as informações relativas às contratações públicas, por serem definidas pela

legislação como de interesse público, coletivo c geral, excctuando-sc os dados

considerados sigilosos nos termos da lei (ail. 8°. caput, §l°, III c IV. c §3°, L II c III, da

Lei xf 12.527. de 2011; Acórdãos TCU n“ 2.622/2015 c n° 1.142/2020 - Plenário).

(Acórdão TCU n° 204/2008

Destaca-sc que, indepcndcntcmcntc do ‘‘instrumento" utilizado para formalizar

a. relação jurídica contratual, a divulgação no PNCP é obrigatória, sob pena de

ineficácia.

Uma vez colhidas as assinaturas do instrumento pelos representantes legais

das partes contratantes, o órgão ou entidade interessada deverá providenciar, como

condição indispensável para a eficácia, a publicação do aditamento no Portal Nacional

de Contratações Públicas (PNCP).

Para afastar qualquer mácula na gestão do contnato, passível de arguiçào de

nulidade. recomenda-se que os pagamentos sejam efetuados somente após a

divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). prevenindo, assim, a

constituição de relações jurídicas sem respaldo formal (ajuste verbal) e a antecipação

de pagamento sem a devida previsão no contrato (arts. 94,1 e IL §U, 95, §2

CONSIDERAÇÕES FINAIS
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Cumpre rememorar que o presente Pareeer Relcrencial c aplicável lão somente

a questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes.

Importante pontuar que a aplicação da manifestação dc referência em apreço

será mantida ate que sobrevenha eventual a alteração ou revogação das normas

utilizadas cm seus fundamentos.

PREFEITURA

MUNICIPAL

DE MARABÁ

A autoridade competente deve atestar que o caso concreto se amolda a esta

manifestação jurídica referencial para legitimar sua utilização.

Ademais, c elaborado por este órgão de assessoramento jurídico um checklisL

que já detalha os documentos mínimos necessários à regularidade formal do

procedimento a ser adotado). O não atendimento de todos os itens constantes no

referido checklisl c impeditivo da utilização do presente parecer referencial.

Alerta-se que a responsabilidade pela correta instrução do processo, com toda a

documentação necessária, será dos agentes públicos responsáveis pela elaboração dos

referidos documentos.

Questões não abordadas no Parecer Referencial ou dúvidas sobre pontos ;

específicos deverão ser submetidas a Procuradoria-Geral do Município de Marabá.

A Administração poderá, a qualquer tempo, solicitar esclarecimentos sobre j
I

eventuais dúvidas jurídicas que surgirem nos respectivos processos, bem como j
requerer a atualização da presente manifestação referencial. ;

CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Procuradoria-Geral do Município conclui que o

presente Parecer Referencial deverá ser utilizado na instrução dc processo

admini.strativo que objetiva a contratação direta - inexigibilidade dc locação dc

imóveis, a prorrogação de prazo e o reajuste.

A utilização da presente manifestação referencial fica condicionada à juntada

dos seguintes documentos no processo:

a) Declaração da autoridade competente dc que o caso concreto si/ánolda.

perfeitam/ríT^os termos da manifeí^‘ão referencial adotada; ^
A

>) Cópia po TxRóferencial,
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c ) CheckLisi previsto no ANIÍXO I (CONTRAIO) ou ANl-XO 11 ('n-RMO

ADITIVO) devidamente preenchido e assinado pelo servidor responsável;

d) Utilização da MiNUí A DO CON I RATO (ANTXO II) ou da MINUTA DO

TERMO ADITIVO (ANEXO III).

PREfEITURA

MUNICIPAL

DE MARABÁ

e) lermo de Conformidade (ANEXO IV).

Por fim, cm havendo peculiaridades ou matérias que não se enquadrem nos

contornos abordados por esta manifestação jurídica referencial, ou cm caso de dúvida

jurídica específica, deverá o processo administrativo ser submetido à Procuradoria-

Gcral do Município para a análise individualizada da questão.

Sugerimos, por fim, a aprovação da Súmula Administrativa da Procuradoria-

Gcral do Município rf 009/2025 referente à presente matéria, a ser comunicada às

Secretarias Municipais, nos seguintes termos;

SUMUEA ADMINISTRATIVA DA PRGCURADORIA-

ge:ral do município n^ 009/2025.

E possível, cxccpcionalmcnlc, no âmbito da Administração

Direta, das Autarquias c das l'undaçõcs Públicas do Município

de Marabá, Estado do Pará, a contratação direta, por meio de

inexigibilidadc de licitação, para a locação de imóvel particular

para atender as necessidades públicas, bem como a

prorrogação de prazo e o reajuste, nos termos da Lei n" 14.133,

dc 2021 c da Lei n‘’ 8.245, de 1991, desde que observado e

seguido o Parecer Jurídico Referencial if 009/2025 da

Procuradoria-Gcral do Município dc Marabá.

E o Parecer Referencial. A consideração do Procurador-Geral d() Município.

Marabá, 18 de setembro dc 2025.

1/
V

Kellcn Noccti Sen ilha Almeida

Procuradora do Município
Portaria n" 650/2004-(;P

OAH/PA 10.208
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Alexandre Lisboa dos Santos

Procurador do Município
Portaria n" 86l/20a

OAH/PA 9.9/1
“Í.T

PREFEITURA

MUNICIPAL

DE MARABÁ d)
J

Josíanc Krau

Procuradora do 1 diinicípio

Portaria n” 870p004-GP
OAB/PA 10.206

Maítci

K:

.vr (reral Adjunto

^3.9P3/2025-GP
rflcViiai

la

lUi Saijáine Filho

íunicípio
/2000-GP

i J.325

Prwt ybr

^riaVnr 31

()>VVP/
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DESPACHO DE APROVAÇAO
PREFEITURA

MUNICIPAL

DE MARABÁ

009/2025-PR()GI-:M c,Aprovo o Parecer Referencial n'

prcenchimenlo dos requisitos legais, a sugestão da Súmula Administrativa da

Procuradoria-Geral do Município n° 009/2025, conforme previsto do inciso XXI

do art. 4° c/c inciso XVIII do art. 2°. ambos da Lei Municipal n° 17.360, de 20 de

julho de 2009, alterada pela Lei Municipal n“ 18.166. de 21 de dc/embro de 2022,

referente a celebração do contratos de locação, por inexigibilidadc de licitação,

ante o

fundamentada no art. 74, V, da Lei n° 14.133, de 2021, de aditivos de prorrogação

e reajuste de tais contratos, nos quais a Administração Pública figure como

locatária, a seguir:

SUMÜLA ADMINISTRATIVA DA PROCURADORIA-GI-IRAL

DO município N° 009/2025.

E possível, cxcepcionalmentc, no âmbito da Administração Direta,

das Autarquias c das Tundações Públicas do Município de Marabá.

Estado do Pará, a contratação direta, por meio de inexigibilidad c de

licitação, para a locação de imóvel particular para atender as

necessidades públicas, bem como a prorrogação de pra/o e o

reajuste, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021 c da Lei n° 8.245. de

1991, desde que observado c seguido o Parecer Jurídico

Referencial n° 009/2025 da Procuradoria-Geral do Município de

Marabá.

E o despacho.

Dc-se ciência às secretarias competentes.

Marabá, 18 de setembro de 2025.

^/m
or-Geral do Município de Marabá
Portaria .3.972/2025-(;P

OAB/PA 13.414

io Séíu/a Pamploiia
Proc
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